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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
liSTAIXMM» PARANÁ

PORTARIA iV 30/2013

AMADEU DE JESUS DA SILVA, Prefeito
Municipal de Curiúva, Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhe
sào conferidas por Lei e à vista do Termo de apoio Técnico-Operacional
celebrado entre o este Município c a Bolsa Brasileira de Mercadorias, em
13/02/2006,

RESOLVE:

ARTIGO Ia - NOMEAR os Servidores abaixo
relacionados para aluarem junto ao Sistema Operacional de Licitação da
Bolsa- Modalidade de Pregão, nas seguintes funções:

PREGOEIRO OFICIAL:

Paulo Marcos da Silva CI/RG n° 25.349.060-1 /SP

EQUIPE DE APOIO:
Marjorie Marcondes CI/RG n" 6.005.426-6/Pr
Paulo Daniel Angeleli CI/RG n° 10.601 Aty-WPr

S
S^ ARTIGO 2" - Revogam-se as disposições em

contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIÚVA, em 08 de Janeiro de 2013-

AMAUkinraESTJMM SILVA
Prefeito Municipal

AV ANTÔNIO CUNHA. 365 - TELEFAX (043) S451222-CEP 8428(H>00- CURIUVA - PR



DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
i 1 RH VA PAH \S"\

Ondon°01üV20l3-LIC
("uriu\a. 04 de he\ereirodc 2013

À PREFEITURA Ml MCIPAI DF CUIUÚVA/ GABINETE/
DEPARTAMENTO DECOMPRAS rCONTABILIWADE/TESOURARIA
Avenida Antônio Cunha. 365

842*0-000 - CURIÚVA - PR.

Pre/j.los Senhores:

Vimos alravfc deste solicitar de Vossa» Senhorias a
COM k AT AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O
MlNICiHODECl RIÚVAi/.ONA RI RALE URBANA).

O custo estimado dacontratação importa em um valor máximo de RS
1.989.120.00 U ni Milhão Notcrcnto» c Oitenta t No« Mil c Lento c
Viiiíf !• • ai• •

Anieeipadameme agradecemos.

Autorizado:

- I esourariii:

- I '.ni;il'ilid.dU .

- Dpio. Dt t iimpras: _

- Gabinete:

6<
IARA LI CÉLIA SILVESTRE FARIA
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cm QL/QiAté

em ÜLClV/ia^

«n0Í.^3?Ô

tm

TJÕÃOMiUF.O. 100 - ItltrAX r«3)354S-M«S • ClP84280ft<X> - CURIUVA- í-RRt



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA ' °3
ESTAIXi IX) PARANÁ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

OFICIO N° 319/2013

Á

PREFEITURA MUNICIPAL DECURKJVA
SETOR DE CONTABILIDADE

AV. ANTÔNIO CUNHA 365
CURIUVA PR

PREZADOSENHOR

Em atenção ao oficio nn 10/2013 do Departar>enlo Mun-apai de Lducaçao.
wmos através deste, sobola* de Vossa Seonona iríòrmaçôes sobre recursos e dotações
orçamentárias objetivando a abcnura de processo fc&Wôno para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de transporte escolar no município de Curiúva (zona rural e
urbana), conforme solicitação em anexo.

Ocusto esbmado da aqursiçao mporta no valor rnâwrno de R$1.989.120.00
(Hum rrafião Novecentos e Oiíerta e Nove Mrl e Cento e Vinte ReasJ

Antecipadamente agradecemos

Cunúva PR. 04 fevereiro de 2013

• jt
OEPARTAliÍENTOtJE COMPRAS

Paule-Marcoi da Silva

CPF; 049.086719-74

AV. ANTÔNIO fl MIIA. 365 M tNE TAX (43)3545-122: - ( íiP 84280 OlHI - Cl R|l A' A - |'K



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO IX) PARANÁ

MEMO 040/2013 - líepto Contabilidade

Curiúva - PR, 04 de fevereiro de 2013.

Ao Dcplo. de Compras e Licitações

Assunto: dotação orçamentária

Um Atendimento ao ofício 319/2013 do Departamento de Compras solicitando
informações sobre recursos c dotações orçamentarias para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviçosde transporte escolar para o município (zona rural
e urbana). informo queas mesmas sãoas que seguem:

1)• 06 - Departamento de líducação.
003 - Divisão de Ensino Fundamental.

12J61.1201.2035 • 33.90 33.03.00.00 - Despesas com transporte escolar.
12.361.1201.2035 - 33.90.39.99.05.00 - Serviçosde transporte coletivo.
004 • Fundeb - Fundo de Ivnsino

12.361 12012038 - 3390J3.03.00 00 - Despesas com transporte escolar.
12.361.12012038 - 3390J9.99.05.00 - Serviços de transporte escolar.

Sem mais, subscrevo.

Atenciosamente.

Marcelo Brandão

,_ConWdorCRC 053426/0-6

AV.ANTONIUCir\-HA.Jóí.IEIFFAXlW3)«4S-)223 . a.PS42tO-000 - CURlLVA - PR



•tâ* PREFEITURA MUNICIPAL DF CURIÚVÀ

OFICIO N° 320»'2013

FSTAIX) IX) PARAS \

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ã
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
GABINETE DO PREFEITO

AV ANTÔNIO CUNHA. 365
CURJUVA PR

PREZADO SENHOR

Conforme sotatação do Departamento de Educação e levando em
consideração a existência de dolaçào orçamentana, conforme informação do Departamento de
Contabilidade, alravés deste venho solicitar a V. Ex" se digne em autonzar a abertura de processo
licilatório. objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte
escolarno município de Cunúva (zona njraJ e urbana)

Antecipadamente agradecemos

Curiúva PR. 04 dfiJçTÇrÕiS de 2013

DEPARTAMENTOOE COMPRAS
Paulo Marcos da Silva

CPF: 049.086719-74

AV. ANTOMOCLNHA. Íft5 rONt rAX (4Í» 1545-1222 ChP «4280-000 Cl RH v \ - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

C*»rr>80/2013-UC

ESTADO DO PARANA

GABWETEDO PREFEITO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURiÚVA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AV ANTÔNIO CUNHA, 365
CUR1ÚVA-PR

• -?.: :: :l\-"-

Em atenção ao seu oftcio nc 320/2013 de 04/02/2013. no ouai swata
dutonzação para aberwa oe processo tatatõno para a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de transporte escolar no municipio de Cunüva (zona rural e urbana),
venho através deste para AUTORIZAR a abertura do aludido processo Üdlglóno na torma da Lei

Cunúva. 05 de fevonuro de 2013

Atenciosamente

AMADEU RMEüüS DA StVA

ito Municipal

AV. ANTÔNIOCUNiIA. (65 - TELLtAX t04.t) 545 1222-CF.P S428IMMI0- CCRIt VA - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
CSTADOnOPARASA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

OFICIO N'321/2013

A
PREFEITURA MUNTCPAL DE CURIÚVA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AV ANTÔNIO CUNHA, 365
CURIÚVA PR

PREZADOS SENHORES

Em atenção ao oficio n* 10/2013 do Departamento Municipal de Educação,
para a contratação de empresa especializada ra prestação de serviços de transpcte escolar no
município de Curiúva (zona rural e urbana), eslamos encaminhando a autorização do Sr Prefeito
Municipal para abertura do processo licilalòrio contorme anexo.

Atenoosameoie.

Cuiiúva PR. 05 dejerôr&fade 2013

"AMENTC DE COMPRAS

Marcos da Silva

CPF; 049.086.719-74

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AV ANTONKX t MIA. 365 FONE FAX (43)3545-1222 CEPS42SGOOu-i I RM VA PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DV. CURIÚVA
IS| \DO IX> PARAS \

OFICIO Nc 322/2013

Â
PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA
ASSESSOR1A JURÍDICA

AV ANTÔNIO CUNHA. 365
CURIÚVA PR

PREZADO SENHOR

Vimos através deste sotatar de Vossa Senhoria a análise da imodalidade
para a para a contratação de empresaespecializada na prestação de serv-ços de transporte escolar no
muncipo de Curiúva (zona rural e urbana! conlorme segue expediente encamtnnado pelo
Departamento Municipal de Educação, o qual seencontra;

Antecipadamente agradecemos

Curiúva Pr. 05 de fevereiro de 2013

DEPARTAMENTO 8t COMPRAS
Paúlo-Marcos da Silva
CPF; 049.086.719-74

AV ANTONIOn.rN1IA.345 FOSF FAX (43) 1545-1222 - CEP XOiO-üüu (IRUVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA °9
l-SI ADO|XlP-\K\\\

PARECER JURÍDICO.

De. Dr8. Sandra Cnsrjna Guerreiro

Para Comissão Permanente de Lictaçáo

Aapreciação deste Setor Jurídico, processo administrativo referente acontratação de transporte escciar
0 presente processo foi devidamente observado no que pertnc ásexigências constante nc art 38 da Lei

ne8.666de21rJe]unbode1993
De acordo com a irlormaçào conlda no dkx> da Diretora de Departamento de Educação, o preço

estornado para esta lotação importa em RS1 989 120,00 (Um mlnào novecentos e otenta e nove rrm e cento e

O Marcelo Brandão, responsável pelo Departamento de Contabilidade informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentaria para lazer face às obrigações decorrentes da aquisição, esciarpcendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçanienlària nc 06- Departamento de Educação *003- Divisão
de Ensino Fundamental - 12.361.1201.2035 - 33.90.39.05 00 00 - Serviço de transporte coletivo: 004-
FUNDEB - Fundo de Ensino - 12.361.1201-2039 - 3.3.90.33.03.00.00 - despesa com transporte escolar.
33.90.39.05.00.00 - serviçosde transporte coletivo, de acordo com o estabelecido noArt. 1ó7. Inciso Ie II da
Constituição Federal e Art. 38da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Tendo em vista que orecurso para pagamento do produto a ser adquiixlo será Federal, a licitação dar-
se-á sob a modalidade Pregão Presenoai

Êo parecer

Cunúva, 05 de fevereiro de 2013

Jf%M\AUAX7
Dr3. Sandra Cristina Guerrwo

Cbe*eOa CwsãQ oe
Asswíos Jursikxi

AV.AVIONIOCI.rNIIA. 36f-FONI~.rAXM3)354'-l222 CEP847WHWO - CURIUVA-HÊ
Prtgftn Presenciai n' OtJ/2013

?m



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 10

Senhor Ldtante.

LSI \l)0 DO PARANÁ

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL W 13/2013

Visando comuncaçào futura enlre o Muncpc de Cunúva Estado do Paiara e essa empresa, scícrtamos cue
V.S.a preencha c recibo de entrega de edital abaixo e remeta-o a Preferira Municipal de Cunúva. alraves dolax
n* (43| 3545-1222 ou e-mail: deptocompras@curiuva.pr.gov.br O naoenvio deste recibo exime o Munopo
de Curiüva da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem come de
Quaisquer intormaç6cs adicionais.

Razão Social _

CNPJ n°

Endereço

Cidade

Telefone

Nome

Retiramos nesia data.

Cunha, 365 Centro Cu
identificada

Local

Estado

Fax

EmaH

na sede da Prefeitura Municipal de Curiúva. Avenida Antônio

riuva-PR cópia do instrumento convocatório da natação acima

Data

Assinatura

\Y AMONIO CUNHA. 365 rOMv>AX|4?i 3545-1222 CU1 81280-000 - Cl RIUVA - PK

Pregão Pn-sciK.al rOl V20I3

:•.:•.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
TSTADODOPARAXA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 13/2013
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL: 13/2013 EMISSÃO: 05/02/2013
ABERTURA 22/02/2013 HORÁRIO: 08h30min

0 Municiplo de Curiúva. através do Pregociro. designado pela Portaria n°30/2013 de 0W)1/2013. com a dcvda
autorização expedida pelo Exmp Prefeto em 35*22013 toma público para conhecánento dos "iieressados
que fará realizar icrtação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAI do tipo menor preço por item de
conformidade com a La n° 10 520 de 17.'07/2002. com o Decreto Municipal. 05de 2006 subsidianamente pelas
normas da Lei nc 8666Í93 e suas alterações e pelas condições previstas nesteEdifei

1- RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS

1.2Arealização do Pregão será no dia 22 de fevereiro de 2013 ás 08:30 hora». Sala de Reuniãoda Prefeitura
Municipal de Curiúva localizada na Av Amorno Cunha, n 355. cidade de Cunúva. Estado do Paraná

1.3 O recebimento dos envelopes dar-se-à alé às 08 15 noras de dia 22 de fevereiro de 2013. no Sala de
Reuniões da Prefeitura Murw>pa de Curiúva. sduado no mesmoenderece

II - DO OBJETO

2.1 A presente leitaçào tem por objeto a contratação de empresa especializada {Pessoa Juf-dca: paia a
prestação de serviço de transporte escola' do mjr.icip«o de Cunúva - PR. na zona rural em estradas
pavimentadas, nâo pavimentadase vi&nais O transporte escolar será executado na zona ru-ai cem destro as
escolas na zona rural e urbana, distritos e bairros em veículos lipo ônibus e micro-õnibus. conforme
esoeotcaçôes e r^nd-çôes previstas no Ane«o Ideste Edilal.

III •DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constantes deste Edital e seus Anexos e. que detenham atividade perloente e sompativel como
seu objeto

3,1.1 Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas

35 A rmeroempresa ou empresa de pequeno porte que desejarem participar do certame para o
tratamento diferenciado com os benefícios da LC 123/06 deverão declarar essa situação {por meio de
DECLARAÇÃO no credenciamento ou na proposta de preços), cabendo ao Preqoeiro. no momento de
lances, anunciar aos participantes a existência de licitantes com esses benefícios. Hipótese em que.
para fins deste edital, serão identificadas como MPE.

3.3 Serávedada a participação de empresas mped«Jas por torça da lei. 'nelusive. as declaracas injdòncas,
tão pouco empresas estrangeiras que naofuncionam e/ou nãoesteiam autorizadas a operar r,o país bem como,
nao scào aceitosconsórcios de empresas

IV - DA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA REPRESENTAÇÃO
4.1 A emoresa proponente interessada em se ta?e' reoresertat e apresentar lances na tessfto de abertura
do Pregão deve credenciarpessoa que vent-a a responder pela empresa, por me-o de carta de c'toencamento
autenticada a ser entregue ao Pregoeira no dia de real zação do Pieqào. sendo que o representante que nâo se*w

AV AMONlOCtNHA. 365-HONC FAX (4^> 3545-1222 - ChTX-liío-ÒOO - ti RIÜVA-PR
Prcfü*- Puscncial n°OI3'201!



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA *
[iSTADO DO PARANÁ

cmdenaar perante o Preooeio fica-a impedido de participa' ca fase de ances verbas ce neçcoõcao de
oreços de declarar a intenção de r te*por recurso de *enunaar aodireto de rferposiçâo de recursos, erfim. de
representar a proponente durante a sessão pubiica deste Pregão

4.1.1 0 representante munido de carta de credenciamento, devera idenlficar-se através de KG e CPF ou
outro documento equivalente Na hipótese de nâohaver representante, a proponente fcarà excluído da etapade
lances verbais e será mantido opreço aprcseniadc na proposta escrita, para efeito deordenação das proposlas
e apuração domenor preço inclusive, rondo impedda de declarar 3 intenção de inte'por recurso
4.1.2 O soco fica dtspensado da apresemaçãc de carta de cedenoamento devendo apresentar copia
autentcaca de contato soc*al tíenfcf-cando-se com RG c- CPF ou 001*0 dooimerso equrvatente ou terá cs
mesmos rrnc«cirnentos aoma olados

4.2 Será admitido credenciamento por meio de carta de credenciamento ou instrumento público de
procuração ou instrumento particular, com os necessários poderes para a pratica de todos os demais atos
ine'entes ao certame em nome do outcqante.

4.3 Aempresa deverá apresentar luntarrente com o credenciamerio a Declaração dando c ència de que
comprem píer ar-cn-ç os requisaes de habilitação consoante c jspeste -10 art. 4f_ ik_ '.'II da ,-• "0 52^.02
conforme o modelo ccnstanic do ANEXO V. considerando que se cor cua-quer nohvo esta deca*açao estear
acopiada nos envelopes de documonaçâo ou proposta, estando presente o representante e devidamente com
poderes será autorizado abertura e retirada do documento acima exíguo em sessão na presença dos demais
na sua falia será a mesma manuscpla no ato

Nota Adecoração exigida acima, deverá ser apresentada fora do envelope dodocumentação ha«a /<5ta que
esta devera se-entregue diretamente ao Pregowo

V • DA FORMA DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA ABERTURA
5.1 Os envetopes 'A" - Proposta ce Preços e B - Dccumcrtos de Hatrfrtaçac. deverão ser sroto^iizados
na data, horário e locai indicados no preâmbulo deste editai, devidamente fechados constando da face de todos
os qu»s os seguintesdizeres

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO
Pregão Presencial n°. 13/2013
PROPONENTE (nome daempresa;

ENVELOPE "B* - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Pregão Presencial n° 13/2013
PROPONENTE: (nome da empresa)

5.12 O horaTO de pfctocoto será rigorosamente obedecido, ponarte não haverá o protocolo em atraso
mesmo que involuntário Sen? açgrfo s cncatm^utmenlo Josenvelopes por vm gosfff oc soe e*vo verdadespe
•J'M esfetam accndKMrados em um feteVo envetope a; eiTca-dcern coç^a deve/tio err, ynjjos os casos
conter a mmn-a loenubcaçào oxsrrfa no rfem 5.1

5.2 A reunião de recebimento, abertura, exame e julgamento de proposta, de documentos e yiocedimertos
«lativos ao Pregão será em ato público, dirigida peto Pregoeiro &acompanhada da Equipe do Apoio, sendo
realizada de conformidade corr este Edi:al c seus Anexos, no loca! e horâra deteminado
5.3 Após a abertura des envelopes de Propolas de Preços nao será admida novos revesentantes
exceto na hipótese de atraso por moaw;ustncado e aceto oeto Pregoei-c-. que. poderá partopaí Ja e*apa pela
qualesta estve' em d anre nao sendo retroagida qua-rjjer ato ocomdc

VI - DA PROPOSTA DE PREÇOS - envelope A

S'K

AV AN TOMO <1 MIA. 365 - KO\r (AX (43)3545-1222 - Cl P R4I80 000 - < I KM \ \ PR
Pfegii' PrcMriwül n' 013 2011



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
1 SI UXHMMWRANA

6.1 Aproposta de preços deve conter a date e a iderbfcacâo e assmalura do seu subsc-itoi:proprietário
ou responsável legal} redigida em português de torm3 clara ser emendas rasj-as ou emeínias tos
camposcue envolverem valores quantidades e prazos, salvo se inequivocamente, tas fainas nac aca^elarem
tesóes aodireito dos demais jotantes prejuízo a Admmslraçào ou rão mpedrrem a exata compreersac de seu
conteúdo, e ser elaborada de acordo com o Anexo IV contendo

a) A razão soca: CNPJ Inscrição Estadual rumeio da Agencia e Conta para deposdc. endereço,
tetetore. e-maf esle últirno se nouver. para ccnaic

b) indicação do item, total de quilômetros do determinado item e o valor unitário por r.m rodado ofertado
com apenas duas casasdecimais, cm moeda corrente naciora; (RS);
c) Aciência da torna de pagamento Ce acordo com o comido nesteeditai

e) Adeclaração de que se enouadra ou nac na condeão de MPE. nos termos do An 3o da lC 1232036 e
não esta inserida nas excKidentes hipótesesdo § 4' dacuefe Atinjo

f) Será obngatôno ouso da nota fscai etelromca para as proponentes nao optantes pelo simples naciora.
6.2 No preço Ceve este* incluso toda a despesa necessária para a perfeita execução doobjeto desta licitação.
taS como e sem se Iníar a custos dretos Inbutos «xacentes encargos sociais, t-abalhisuas seguros
matenars. lucro e oulros custos necessários ao cumprimento integral do objeto, nao cabendo ao Município
quaisquer ônus adoiona^, observando-se cue no fraispor» em rodovias pavimentadas ou nao pavimentadas
nâo serão acettos veículos com mais ríe 05 ícmicoí anos de uso"fabricação"
6.3 Corslar oferta firme e precisa sem altematvas de p'eçoç ou quaiçue* ciríra condição cue mduza o
julgamento a mr ras de um resultado

6,3.1 Será cescassificada a proposta que não atende* ás exigências do presente Edital, que seja omissa ou
apresente irregulardatíes. oudefeitos capazes dedificultar o julgamento
6.4 Após ap-esentaçao da proposta não caberá des-^ència salvo poi motivo justo oeccjente de falo
superveniente e aceito pec -*egociro
6.5 0 preço máximo por iterr e RS 3,70 (Três Reas e Setenta Certavosi oqgrtometro redade Ivator aufe*ití*j do
úllimo procedimento licüatôrc que contratou os 'etendos serviços através da modalidade Concorrência n1
0O2Q009)
Oos As pfopostas com valores supenores ao aoma estipulado se«àc dooclawifcadas pelo ^regoe ro e Eqmpe
de Apoo,mas permanecerão juntoao processo de kcttacào

VII - DOS DOCUMENTOS REFERENTE ÀHABILITAÇÃO - Envelope B
7.1 0 envelope contendo a decumerfação -e ar «a a nabrtiaçao jurídica, técnica, ecc^ómco-'inancet-as e tocai.
devera conter.

a) Declaração de proponente, de que não pesa contra si declaração de nrdoretdade expedida per órgão da
Administração Pública de qualquer esferadoGoverno, (emfunção dodisposto noart 97) conforme Anexo II
b) ^eclaraçâc do proponente afirmando a ve-aerdade dos documentos aposentados a sujeição ac-s temios
deste Pregãc e o cump-íneoto do dspesto no inc XXXlfl do art t* da Consülmção Federai, pocV-dc utfuar-se
de modelo contdo no Anexo III

c| Registro Comerciai (no caso de empresa individual). Ato construtivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor
devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado nocaso de sociedades oor WjüO&,
dos documerlcs de etetoâo de seus atua<s adrwMs&adores

Nota: Os documentos em apreço deverão esta* acompanhados da última aKe^x ou da cesoedaçao
respectiva

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica •CNPJ do Ministério da Fazenda

«o
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e) Prova de 'egularidade para com a Fazenda Federa mediante a apresen-ação de Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Retatrvos a "ributos cederais e a Divda Ativa da Lríao. exped-da oela Secrelar i da Receita
Federai.

f) Prova de regutandade com a Fazenda Estadual, medunte a apresentação de Cortdâo de Reguiandade
Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da proponente.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débtos emGerai, dodomicilio ou sede do proponente, ou oulra equivalente, na forma da lei
h| Prcva de regularidade relativa a Seguridade Social mediante a apresentação tkí Ccrtdao Negativa de
Debrtos com INSS ou outra equivalente na forma da* demonstrando situação regular no cumormento dos
encargos sociais instituídos por ler;

i) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a apresentação de
Certificado de Regularidade Fiscal com FGTS, ou outro ecuivalente. na forma da lei. dcmonsl/ando situação
recuar nocumprimento dos encargos sociais instituídos oor lei;

j) Prova de regutardade relativa a débitos fabalfiistas -edan-e a apresentação de Certidão Negativa de
Debrtos {CNOT} com TST conforme a Le n° 12.440 de 07 de jufio de 2011 (DOU de 084)7/2011;. *i outra
equivalente, na forma da lei. demonstrando situação *egjlar no cumpnmentc dos encargos soo*5 rstiturdos
portei;

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedia peto distribuidor da sede da pessoa jurídica:
I)Comprovação dos documentos exigidos nos Anexol Terno de Referência
m) Certidão expecMa pete junta Comerciai de seu domicilio conforme o Art 8° da IN 103 do CepaTamen»
Nacional de Registro do Comercio, de 3(H)4/2uÜ7 comprovando o enquaoVamerto como Ivfccrampresa ou
Empresa de Pequeno Porte iexclus vãmente para a* MPE). Poderá ser aprescTado em &jpsüiuÍção a
Certidão, o Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral com o Cadasirc Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ com a denominação 'Micioempresa' ou 'Empresa de Pequeno Porte' ou sua respectiva abreviação "ME"
ou-EPP".

7.2 Os documentos necessários a habitação do proponente poderão ser apresentados em ongma!. por
qu^que processo de copia autenlicada por cartono competente ou pelo pregoeiro e equpe de apoio Será
aceita somente cópia legível, nâo sendo aceito documente cuja date esteja rasurada facultado ac Pregoeiro a
qualquer tempo, se assim entendei necessário, em caso de cópia autent-cada ou publicação em órgão oficial
exigir o respectivo original p;coriferêr.cia

7.3 Os documentos ermudos cm língua estrangeire deve-âc se* entregues acompanhados da tiacuçao para
língua oortuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também cevidamcnte consuiarizados ou registrados no
Cartóriode Títulos e Documentos

7.4 Sob pena de inabílitação. todos os documentes solicitados para habilitação deverão estar em nome de
proponente e. preferencialmente cem número do CWJ ou outro equivalente, atem do endereço respectivo,
sendodispersados dessa preleretc aucaoe aqueles documentos cue pela própria natureza, comp-^ydarnente
forem ermtòos com a ausénoa deslas rlrxmaçòes dewlo a forma ou padronização do órgão emrssor
7.5 Não serão acertos protocolos de entrega ou protocoíos de soliotaçao de documento em sursMjiçao aos
documentos requeridos no presente Edital e em nenhum caso será concedido prazo para apmsertação de
documentos de habilitação que não tiverem sido protocolizados no envelope respectivo, salvo exigência do
Pregoeiro na sessão próona, bem como não será permitida documenlação incompleta ou quaisquer outras
lormasde rximprovaçàe que não sejam as exigidas neste Editai

7.6 Documento anreserrado com vaidade exprada acarretai a fiaMrtaçao da proponente O documento que
não possuir prazo de vaidade somente será acerto com data não excedente a 30 (trinta) dias de
antecedência da data prevista para apresentação da proposta excelo atestado
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7.7 Havendo restrição na documentação fiscal no caso de MP£, amparada peta LC 123A36. será concedido o
prazo de 02(dois) dias úteis prorrogáveis por igual período a críteno da Administração, para a apresentação dos
comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de decadência dodireilo de ooniralaçâo

VIII - DO PROCEDIMENTO, DOS LANCES E DO JULGAMENTO.

8.1 Aberta a sessão, cs interessados ou seus representantes, apresenlarào declaração dando Ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de haoAiaçao. conforme o ttem 4 3. após. proceder-se-á á mediata abertura
dos envelopes de rxoposta de preços e a verificação da corrformriade das propostas com os requisitos
estabelecidos neste instrumento convocatório,

8.2 Aclassificação da proposta será efetuada peto menor preço unitário sendo classificado peto Pregoeiro o
proponente que apresentar proposta com menor preço por item e os demars proponentes cue soresenlarern
propostascom preços at* 10%(dez po' cento)superiorâ de menorpreço

8.2.1 Não havendo pelo menos 3 (três) otertas nascondçôcs definidas no item anterior. pode*ào os autores das
rneltores propostas a» o rtàximo de 3 (»ès) oferecer nc^farKes verbais e sucessivos, quaisquer que sejam
os preços ofertados,

8.2.2 Caso haja 3(três! propostas escritos com preços ate 10% (dez por cento) superior àquela demenc preço
porriem. todas as demais com percentuaisacimados 10% [dez porcento) serão desclassificadas

8.3 Em segurda será dado micio a etaoa de apresentação de lances verbais, onde o Pegoerro convidara,
individualmente os proponentes classificados, de forma seqüencial, a apresentai lances, a parti do autor da
proposta classificada de maior preço e os demais em ordemdecrescente de vator a serem formulados de toma
sucessiva, em vafores dtsOntos Caso haja empate o Pregoeiro reafczara sorteo para determinar a ordem de
lances.

8.3.1 Dos lances ofertados nãocaberá retratação, ou seja. nãopoderá haver desistência dos lances ofertados
sujeitando-se orycponente desistente às penalidades constantes deste Edital eda legislação pertireite
8.3.2 £ vedada a oferta de lances com vista ao empate cem como superior ao menor preço praiicado no
momento do lance, e a desistência em ap-esentar lance verbal, quando convocado pelo pregotiio inpjcaià
exclusão do proponente da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do seu jllimo preoc
apresentado para efeitode ordenação das propostas

8.3.3 Caso não se realizem lances verbais, depois de observadas iodas as exigências eslabefecidas para o
tratamento diferenciado das MPE. será verificada a conformidade entre a proposla escrita de menor preço por
nem e o valor esímado para a ojnt/ataçao

8.3.4 Na hipótese da proposla mais bem classificada não ser aorcsenlada coruma HPG e se ftc-.ver p*cpusta
apresentada por MPE igual ou ate 5%superior â melhor proposla por item. proceder-se-á da seçu.mu forma
8.3.4.1 Será ooortunu:ado o exercício do direito de preferência a MPE que consiste na possibilidade dela
apresentar proposlade preço inferior à empresa melhor classificadaque não se enquadra como MPE

8.3.4.2 A prerrogativa do direilo de preferência (lance final) é exclusiva para as MPE, onde o novo vaior
proposto pela MPE deve ser apresentado 'ogo após a correspondente inquirição do Pregoeiro sob pena de
prectosão do drreitode preferência

8.3.4.3 Caso a MPE não exerça o direilo de preferência ou nao atenda ás exigêrcias do citai serão
convocadas as MPE remanescentes, cuias propostas se encuadrem no limite de 5%. obedecida a ordem de
classificação, para o exercíciodo mesmo direito, e assim sucessivamente, ate a idcnl/icaçào de uma empresa
que preencha todos os requisitos do edital.

8.3.5 Na hipótese de nenhuma MPE exercer o direto de preferência ou não atender às exigências do editai, o
objeto licitado será adjudicado em favor da prooosta originalmente vencedora do certame Jnao MPE)
8.4 Exammada a proposta dassrficada em pnmerc lugar, quanto ao objeto, tem e valor, caberá ao pregoe-ro
decidir molivadamente a respeito da sua aceitabilidade
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8.4.1 Caso a proposla de menor preço não seja aceitável se'â desclassificada e o Pregoeiro examinará as
ofertas subseqüentes, na ordemde classificação ate a apuração de uma proposta válida unítanamente

8.4.2 Serão desclassificadas as propostas que nâo atenderem ás exigências deste Edital, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defertos capazes de dincultar o julgamento ou ainda as niatrfestamerte
inexeqüiveis, comparados aospreços de mercado, inclusive, não será considerada qualquer oferta de vantagem
não previste neste Edital

8.4.3 Aacettação da proposta apresentada para esta hctóçâo somente ocorrerá apósconferência 3os Dreços e
verificação das especificações proposlas. deverdo ser recusado o item caso não atenda em seu todo ás
condições previstas nesialicitação, ouse mosire incompaiivel com os padrões de quandade aceita .<ers.
8.4.4 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará iodos oara no
prazode 8 (orto) dias apresentarem novas proposlas. conforme previsto no art48. § 3* da Lei 8 66&S3

8.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, o pregoeiro procederá a abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licilante que apresentou a melhor proposta, pa'3
verificação do atendimento das condições fixadas noitem IX desteedila!.
8.5.1 Venhcado o atendimento das exigências fxadas nc editai u f-enante será declarado vencedor
8.5.2 Se o proponente desatender as exigências hábil.latôras, o pregoeiro examinara a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do licitante. na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda o Edital, sendo o respectivo Ibtante declarado
vencedor

8.6Nas situações previstas nos itens 8.4.1 e 8.5.2 o pregoeiro poderá negociar diretamente com o oroponente
para quesejaobtido preço melhor
8.7 O dcsateiidimento de exigências formais nao essenciais, não impo*la*ã no afastamento da in larte. desde
que sega possível a afençác da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, du'ar* a reafeaçào
da sessão haja vista que as normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputaentre os interessados

8.8 Nâo havendo tempo suficiente para a abertura dos envelopes de "Drcunwrtaçào" em uma única sessão,
parcial ou totalmente, cm face do exame com os requisitos do edital, ou, ainda, os trabalhes, ias como: (etapa
competitivo de lances verbais) nao puderemser conduidos e/ou surgirem dúvidasque nâo possam ser dirimidas
de imediato os motivos serão ccis>gnadcs om ala e a conliruaçào dai-se-á em sessâc a se convocada
posienormente

8.8.1 Os envelopes não abertos, ja rubricados no feche petos presentes ficarão em poder de Pregocro e sob
sua guardaaté nova reuniãooportunamentemarcada para prosseguimento dos trabalhos.

8.9 Da reunião tavrar-se-á Ala. na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que. ao tnal deve ser
assmada peto Pregoero. equipe de apoio, preoonentefsl venceoorfes)e demais proponentes
8.10 Cabe ao Pregoeiro durante a retfizaçàc deste P*egão
8.10.1 coordena' e conduziros trabalhosda equipede apoio
8.10.2 receber, examinar e decidir ns impugnaçõesao Edita.
8103 n-oar a sessão púbica do pregão.
8.10.4recebere exammaras credenciaise proceder ao credenciamento dos interessados,
8.10.5 receber e examinar a declaração dos lottnntes dando ciência da regularidade quanto as condições de
habilitação.
8.10.6receber os envetopes das propostas e dos documemos de haWitaçào
8.107 procedera abertura dos envetooes das propostas, examma-fas e classificaIas.
8.10.8conduzir a eiapacompetjt.va dos lances,
8.10.9 proceder a classificação dos liotames depois de encenadosos lances;
810.10 «ndrear a proposla ou o lance de menor percentuale a sua aceitabüidade.
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6.10.11 proceder a abertura dos envelopes de habitação dos bcHantes que apresentaram as G3 ítrès) melhores
propostas e verificar a regularidade das docunieniaçòes apresentadas a fim de declarar o vencedor
8.10.12 negociar diretamente com o licitante para que seja oblido valor menor;
8.10.13 adjudicar o objete da licitação ao licilantc da proposta de menor valor, desde que nâo tenha havido
recurso.

8.10.14 receber examnar. instruí e oeodr sobre recursos e cuanõo mantida a sua deosao encamrhar os
autos a autoridade superiorpara deliberação,
8.10.15 elaborar, juntamentecom a equipe de apoio, a ata dasessão pública,
8.10.16 encamjrihar o processo licítatório, devidamente msliuído. após a sua conclusão, às autondades
competentes para a homotogaçao e rontrataçao
8.10.17 no julgamento da habilitação e das propostas poderá sanar erros ou fainas que nao alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
regislrado em ata e acessível a todos alribuindo-thes validade e eficácia pu-a fins de habilitação e classificação.
8.10.18 todas as propostas e rus rjocurnentos de habitação serão rutincados, obrigatoriamente, peto Pregoero,
pela equipe de apoio e petos representantes tegais das lialanf.es nasessão púbica.
8.11 Cabe à Comissão de Licitação durante a realização deste Pregão:
8.11.1 decidir a respeito dos recursos contra atos doPregoeiro;
8.11.2 adjudicar o objeto deste Pregão á bciiante vencedora, depois de decididos os recursos porventura
interpostos:

8.12 Cabe á Assessona Jurídica durante a realização deste Pregão:
8.12.1 prestar esclaiecimentos jurídicos ao Pregoeiro a Equipe de Apoio e à Comissão de Licilaçào. quando
necessário.

8.12J elaborar parecer nocaso de revogação ou anufaçáodoPregâc.

IX •DA ADJUDICAÇÃO EDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 Homologado o presente Pregão, a Prelelura convocará a lotante adjucicatâna para ass nji o termode
contrato em ate 05 (once)dias, sob pena de decar o drenoa contratação semprejuízo das sanções prevstas
noart 8ldalein°866oVS3

9.1.1 O prazo previsto no subitem antenor poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, cuando solicitado
pela adiudcatária. e desce que ocorra moívo justificado e aceito pela Administração

9.1.2 Os dirertos. deveres, obrigações, sanções e demars cortoições a serem pactuados ent-e as panes
constam da minuta contratual contida no Anexo IX

9.2 APrefeitura poderá, quando o convocado nâoassnar o contrato no prazo e condições estabe eciJas neste
editai, convocar o proponente remanescente, na ordem de classiicaçac. observando o dreito Ce prelerèraa
estabelecido para as MPE; para tazè-to em igual prazo e nas mesmas condições r^oposias peto pnmero
classificado, inclusive, quanto aos preços atualizados de conformidade com o presente edital, ou xvogar a
licitação, independentemente da cominaçào prevista no art 81 da lei n°8.666'93
9.3 A recusa da adjudeatana em assinar o coníato. aceitar ou reurà-to dentro do praze estabelecido no ed4al,
estando a proposta dentro da validade caracterizara c desturnpomenio da obrigação assurr*da ficando a
mesma sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobreo valor global da proposta aem de decau to direito a
contratação.

9.4Alem das já espeaficadas neste instrumento sujeitam-sc a adjudicatâna inadimplente as demais penalidades
previstas nos artigos 86 a 88da Ler Federal n* 8.S6&93 sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas
no Código de Oefesa do Consumidor. LeiFederal nB 8 0?8í90.
9.4,1 Olicitante e ocontratado queincorram em infrações administrativas sujeitam-se as seguintes sanções
I - advertência;

• - mu«a. na torma prevista neste nstruntento cwvocatorc.
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III - suspensão temporána de participação em licitação e miped inerte de contratar com a Administração, por
prazo não superiora 02 (dos) anos: e
IV •declaração deinidoneidade para licitar ou contratar com a Adminislraçâo °úblíca. por prazo nâo superior a5
(cinco) anos.
9.5 As sanções prewslas nos itens I, III e IV deste artigo poderãoser aplicadas cumulativamente com a muto
9.6 Advertência ê a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de liclaçâo e
de contratação
9.7 Fca estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0.3% (três dêcmos percentuaí! por dia de atrase sofe o vator
do bem atrasado quando a contratada sem justa causa dewar de cumprr. dentro do prazo eMjbetecidc. a
obrigação assurrwla A parhr de décimo da de atraso essa mu te será apicâda em dobro e decorridos 30
(tonta) dias corridos de atraso o confratantepoderá decidir pela cc^bnuidadeda muita ou petocancelamento do
ped-do ou documento correspondente emrazão da rnexecuçâo total do respectivo objeto
9.8 Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total docordato, na
hipótese de inexecuçâo lotai, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado tor irtenor a 50%
(cinqüenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprmento dasobrigações assumidas, ou quando
o atraso na execução ultrapassar o orazo limite de 30 (trinta) dias corridos
9.9O valor correspondente a qualquer mu'ta aplicada â conhalada. respeitados os Princípios do Contraditório e
da Ampla Defesa deverá ser depositado em ate 10 (dez) dias corridos após o recebimento da nolifcação em
favor da contratante, ficando a contratada obngada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da
cópia do recibo do depósito efetuado
9.10 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias r»ndos. para recolhimento da mutta. o debito será acresexto de 1%
(um porcento) de morapor mês.1ração inCustve referente ao més da quiiaçâcVcortsofcdaçáo do dec-to fcmrtado
o pafuamento com atrasoem ate 60 (sessenta) dos corridos apôs a datada noWtoação, e, após este prazo o
débito poderá ser cobrado judicialmente
9.11 Amulta aplicadaserá descontada da contratada no caso desta ser credora de valorsuficiente
9.12 Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada respondera
pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente
9.13 As multas não têm caráter indenízafôrio e seu pagamento nâo eximirá a contratada de ser acwiada
judicialmente peta responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ã contratante detorrertes das
infrações cometidas
9.14 Os vatores relativos a aplicação das muitasserão retidos do pagamentoda cm-ratodu. durante o processe
administrativo no qual se discute a sua regularaplicação após o qual será devolvida a contratada ou estornada
do empenhore-speetwo.
9.15 A suspensão temporária de participação «m licitação e impedimento de contratar com a
Administração serão aplicadas a licitante que1
9.15.1 recusar-se injustiticadamente. após ser considerada adjudicatãria a assinar o contrate, ace-tarou retirar
o instrumento equivalente, dentro doprazo estabelecido pela Administração;
9.15.2nâo mantiver sua proposta;
9.15.3incorrer cm inexocuçãoconlralual.
9.18 Quando o participante tor punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma
esfera poUlico-administratíva. ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por
todas as entidades eslatais e órgãos do Estado por prazo nao superior ao maiorprazo remanescente daquela
anterior.

9.17 Adeclaração de inidorwdade será aplicadaa quem
9.17.1 fizer declaração falsa na fase de ha&iaaçao.
9.172 apresentar documento fateo;
9.17.3frustrar ou fraudar, medianteajuste, combinaçãoou qualqueroutro expediente,o proceo>mento
9.17.4 afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça fraude ou ofcec mento de
vantagem de qualquer tipo: nau
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9.17.5 agir dema-fê na relação contratual, comprovada em procedimento específico:
9.17.6 tenha sofrida condenação judicial definitiva por pralicar. oor meios dotosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos:

9.17.7 demonstrar não possuir idoneidade para comratei com a Administração, em virtude de atos ietos
praticados em infrações a ffdrimecwiòmiM deftrados na ^n*8 884-94
9.17.8 tenha sofrido condenação definitiva por atoce improbidade administrativa na forma da lei
9.18 Adeclaração de inidoncidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzira seus efeitos
perante o Município de Curiúva'PR
9.19 Aautoridade máxima do órgão ou enbdade ê a autoridade competente para impor a susoensão temporária
de participação em kotacào e impedimento de corlralar com a Admrtstraçâo
9.20 As penaklades de declaração de mídonetíade para talar ou contratar com a Admims-raçac Pjbfcca e a
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ad-nmisi acao ;èm os
seus eleitos estendidos

9.21 às pessoas físicas qje constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licilar com a
Administração Pubuca enquanto perdurarem as causas de penalidade, indr^pendentemeriie de nova pessoa
jundca que «erem a consHijr ou de oulra emque figurarem como sócios;
9.22 as pessoas juridcas que tenham socos comuns com as pessoas tísicas referidasno item anteior

PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.23 As sanções administrativas devem ser apircadas em prrxedrocnto admmrsaafivo aulônomo err que se
•segure ampla defesa, cujo procadínento deve observar o seguinte:
9.23.1 o responsável pela aplicação da sançãodeve autorizar a instauração do procedimento;
9.23.2 o ato de instauração deve indicar os latos em que se baseia e as normas pertinentes a infração e á
sanção aplicável;
9.23.3 o acusado dispõe de 5 lanço;d-as oara oferecer defeso e apresentar as provas ccnton-e0 C£K>
9.23.4 caso riaja requerimento para produção de provas c agente oeve apreça* sua pertrenca emdespacho
motivado.

9.23.5 quando se Uet necessário, as provas serão produzidas cm audiência previamente desigrada para este
fim

9.23.6 concuída a inslruçao processual a parte será intimada para apresentar razões fma's. nc prazo de 06
(cuco) dias úteis
9.23.7 transcendo o prazo previsto no inciso anterior, a Adm-rvstraçac. dentro de 15 (qunze) dias elaborara o
reiatono final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente após o pronjroarnentc da
assessoria jurídicado Departamento de Licitações
9.23.6todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e
9.23.9da decisão cabe recurso a autoridade sjperior. no pra/c de 5 temeo) dias úteis

X•DA IMPUGNAÇÀO DO EDITAL EDOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 Ate C2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das proposlas qu.-jlc.ier empresa
interessada poderá, formalmente solicitar esclarecimentos providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão, cabendo ao pregoeiro decidi sobre o seu acolhimento Sc acolhida a petição contra j Editai, será
desgnada nova data para a realização de certame exceto quando, ir^fuesuoraveirnente. a ate*açào rao ateter
a formulação das proposlas.

10.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a ntençào de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das (azoesdo recurso, ficando
os demas licüanles desde togo intimados para apresentar contra-nvões em igual numero da d.as. que
ajrrecarão a correr do terr-mo do prazo de recorrente sendo-ínes assegj-ada v.-sta aos amos sendo cue a

12.10
AV. AMONIO CUNHA. 365 -FONEFÃxTÕj ÍM5-I222 • CKP K4280-O0O CURIÚVA l»K
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falta de rtvjrwfestação imediata e motivada "riportara a drcadència do d-rerto de recurso e a adiudtoaçào do
objetoda ftcrtaçào petopregoeiro á vereadora

10.2.1 O pregoeiro decidira sobre a reformulação de sua decisão, ou em caso contrário, encaminhará o recurso
à assessoria jurídica, acompanhado da devida informação, para exame e posterior decisão pelo Chefe doPoder
Executivo, sendo que. o acoíhimento do recurso imporlará a invalidação apenas dos alos insuscetíveis de
aproveitamento

10.2.2 Os autos do processo penranecerâo com vista franqueada aos hcNantes na Dwrsâo de Lcrteção, nos
d,as úteis, das 8:30 às 11 30 e 13:00 as 17 30 horas

10.3 Apetição poderá ser teita na própria sessão de recebimento, e. se oral, será reduzida a termo emata,onde
o Pregoeiro aceitará apenas recurso que lenha fundamento na lei, não sendo conhecdos os recursos
interpostos, enviados por fax oue-maí (Internet; e vencidos os respectivos prazos legais
10.3.1 Orecurso dirigido ao Pregoeiro, deverá ser apresentado emenvelope devidamente fechado ccflsfando
de sua face os seguintes dízeres

Pregão Presencial ne 13T2013
PROPONENTE inomrj da empresa)
Ref Recurso Administrativo

10.3.2 Aproponente interessada deverá anexar um Requerimento cuja finaWade seja a sokàtaçãc de protocolo
de Recurso jurrto m Setor de Proèxc^

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Fica reservado ao Executivo Municipal o direito de revogar ouanular a presente licitação, ainda Que apóso
julgamento, sem cye assista a qualquer proponente o direito a indenizações garantindo o cort'adilónc e a
ampla defesa sendoque a fcefiante assume todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e
de quaQQuer documentos relativos a esta bolaçáo. onde o Município não será. em nenhum caso responsável
por esses custos independentemente da condução ou do resultado do processo liertatôno. inclusive nenhuma
indenização será devida á licilante poresse fim

11.2Aaíjresemaçàc da proposta sitenic quantoas informações acerca de condições de pagamento, de entrega
e vaidade da proposta acarretara na aceitação tácita das rxndições mínimas do Editai sendo que. a simples
apresentação da proposta a presente dotação teva ao enterxjimen» de que a dotante ccocorda com os termos
deste Pregão e com as disposições das Leis que o regem não será exigida a prestação de garanta, para a
conlratação decorrente deste PREGÃO
11.3 As marcas eventualmente citadas reste edital ou seus anexos são protótipos comerciais cue servem,
extíusvamente para venfica* a similaridade com o bem a ser ofertado, não sendo considerada comoexgènoa.
portanto serão aceitos bens com qualidade caracteristicas e tipo ec^naientcs ou smilares. observada a
conjugação e tecnologia necessária

11.4 O Pregoeiro e Equipe no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que níto
reste infringido o principio da vinculaçao ao instrumento convocatório facultado ao Pregoe-ro ou a Autoridade
Superior, em qualquer fase da licitação, a proinocâo de dfogènca destinada a esclarecer ou rxmplementar a
«stojçâo do processo vedada a «xtusao posterior de docurento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública, sendo a (rolante responsável pela Meiidade e legrarnidade da informação e documentos
apresentados em qualquerfase da licitação

11.5 Esta licitação não impbca proposta de contrato por parle do Município. Ate a entrega da Nota de Empenho,
poderá a licitante vencedora ser excluída da leitaçao. sem dreito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis se o Munictoio trver conheornento de qualquer fato ou creunsünciaiv»

AV. AMONH.iCUMIA.365 - HIM IWXiUl t«Si::: (1PM2S0-000 - Ct R1LVA-PR
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superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação que desabone a idoneidade ou
financeira, tecntoa ou administrativa da adjudicatana

11.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer impedimento para a realização do P'egâo na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pnmeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário c
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação de Pregoeiro em contrário inclusive, na
contagemdos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos exOuir-se-â o dia do micio e mouir-se-à o do
venorrento. so meando-se e vencendo prazos em dias de expediente na Prefeitura deste Muneipio.

11.7 Os envelopes de "Documentação" não abertos ficarão â disposição das frertantes peto período de 05
(trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para mterposição
de recurso contra o resultado da licitação ou se for o ca90, denegados os recursos interpostos) após o que
serão destruídos poresta Prefeitura.

11.8 Os casos e situações ornrssos serão resohndos de comum acordo respeitado as disposições a Lei n°
10.520 de 17i07/2002 e suas alterações e, suf^ariamente das normas da Leu n°8 666V93 e suas alterações e
legislação ingente sobre a matôria do objeto destePregão,
11.9 As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação noDiário Oficial do Mundpio. salvo
com relerênoa àquelas que, lavradas em ata, puderemse teitas diretamente aos representarles credenciados
presentes ao evento,ou anda. encaminhadopor fax (fac-sírnie)

11.10 Esclarecimentos relalivos ao presente Pregão e as condições para atendimento da> obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando soliotados por escrito, até o dia
20.í02/2013. horário citado no Item 10.2.2 e encaminhado ao Pregoeiro à Av. Antônio Cunha, 365 -centro -CEP
84280-000

11.11 Fica eleito o toro da Comarca de Cunúva paradirimir dúvidas ouquestões onundas dopresente Pregão

XII-DOS ANEXOS DO EDITAL

12.1 - integram o presente edital os seguintes anexos:
a) Anexo I- Termode Referência
b) Anexo II - Modelo de declaração de midone-dade;
c) Anexo li! - Modelo de declaração da veracirJade dos documentos.
d) Anexo III - Modeto de declaração de sujeição aos termosdo edital.
ej Anexo III - Modelo dedeclaração do cumprimento do art. 7o da CF
0 Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços;
g) Anexo V- Modeto de Declaração (Lei na 10520:2002).
h) Anexo VI - Modeto de Declaraçãode elaboração JKtependente de proposto:
i) Anexo VII - Modeto de requerimento de protocolo de recurso,
j) Anexo VIII - Modelo de Declaração de quenãopossui parentesco com servidor púbico;
k) Anexo IX - Minuta do Contrato.

Curiúva •Pr. Qgáç^are-eifojle 2013
c

PAbíbTrfôaOQS DA SILVA
Pregoeiro Municipal

AMADEU DE^ESUS OA SILVA
Prefprfo Municipal

l«-DO
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ANEXO

Dados da empresa proponente

Ao Pregoeifo Municipal

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na quafedade de Proponente do procedimento Ncitatóno. sob a
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2013, instaurado por esta Prefeitura, que não tomos declarados
Inidõneos para licitar oucontratar com o Poder Público, emqualquer de suas esferas

Pcu s*.-ç»,-'esila M «Mlade In •'•••• •> a .•-•:•---

em de de ÜG13

(nomee assinatura do responsávelda proponente)

AV. ANTÔNIO CUNHA, 365-FONEFAX <43) 3S45-1222 - (*.P 84280-000 - EÜRIÚVA-HR
Pregão PresencialnDOlV20l3
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ANEXO

Dadosda empresa proponente

Ao Pregoeiro Municipal
PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2013.

DECLARAÇÃO

A empresa com sede na Rua

.cidade de .CPNJo.' neste ato por seu

responsável Sr(a) DECLARAque

• Assume inteira responsabilidade pcfl veracidadedos documentos apresentados

• Se sujeita a todas as exigências, espechcacões e termos estabelecidos neste Pregão Presencial e seus

anexos, bem como. sob as penas cabíveis, declara que

• Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7a da Constituição Federai, relativamente ao trabalho do

**enrx

.em de de?oi3

(nomee assinatura do responsávelda proponente;

AV.AKIONttCUNHA.365-FONnFAX(43)3S4S-1222 - Ctl'Ki:80-000 - ORiL'V\-PR
PrafàoPrcwiKiil •'01*201 í
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ANEXO IV

RAZÃO SOCIAL: xjuotxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ N° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO COMPLETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
TELEFONE: xxxxxxxxxxxxxxxxx E-MAIL: xxxxxxxxxxxxxkxxxkx

Modelo de PLANILHA DE PREÇOS

Pela presente apresentamos nossa proposta do preços pa'a a contratação de empresa especiaicada (Pessoa
Jurdca; para a prestação de serviço de transporte escola' do murCpio de Cunúva • PR da zo^a rjra). em
estradas pavimentadas, não pavimentadas e vronais Q transporte escolar se executada *ia zcna rural com
destino as escolas na zona rural e urbana, distritos e bairros em veícuto tipo ônibus, contendo a quantidade
abaixo deserta e confornie termos doEdital de Pregão Presencial n°13/2013

ITEM TOTAL DE KM VALOR POR KM RODADO

dz
OBS: Nos vatores acima estão compreendidos, além do lucro, cusios diretos, tributos medentes. encargos
sociais irabatüstas seguros, lucro e outras despesas cue daelamerle decorra de raimprirnen-o integra do
cbjeto nâo cabendo ao Mureio» quasquer ônus adtconais
Validade da Proposta (mínimo 60 dias corridos) xxxxxxxxxxxxxx

Forma de Pagamento de acordocom o contidono edital.

Declaramos, sob as penalidades da lei, que,
- Nossa empresa se enquadrana condição de microempresa ouempresa de pequeno porte, nos termos doArt
3° da LC 123/2006 e nãoeslâ inserida nas excludentes Hipóteses do§ 4r- daquele Artigo (ou)
- Nossa empresa não se enquadra na condição de muoempresaouempresade pequeno ponc
-Coma correnten'- Agenoa ns Banco xxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx emxxdexxxxxxxxxxxdemx

nome e assinatura de responsãvei da proponente

AV.ANTONIO<.l<NllA..Wtf-FONF FAX(43)3545.1222 CtP 84280-000 Cl'RHV.\-PR
PrtgâoPrc^iKial nc 613/2013
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ANEXO V

Dados daempresa proponenle

Ao Pregoera Muntopaí

DECLARAÇÃO
(cumprimento da Laina 10.520/20021

A líQlante abaixo assinada participante da licitação modalidade Pregão Presencial na 13/2013 por seu

responsável legal, declara, na forma e sob as penas impostas peto artigo 4° inciso VII. da Lei 10.520 de 17 de

julho de 200? que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em

referencia

Porser expressão da verdade, è o que lemos a declarar, sob as peraícades da Lei

.em de _de2013

(nome e aeenatora do responsave1 da pioponer.te

Obs.: Esta dedaração deverá ser apresentada fora do envelope de documenlação haja wsla que deverá ser
entregue dretamente ao Pregoeiro

\\ *VRiNIO( i Ni) \ -',- |-uNH-AX('43t?Msl22: < I V 8428(1-rWfl CURIÜVA 1*11
Pre^ Presencial »' 01 í 2013

tO<M
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Dados da empresa proponen-e

Ao Pregoeiro Municipal
Progão Prosencial n° 13/2013.

FSTAOO LH> PARANÁ

ANEXO VI

SOUCITACÀO PARA PROTOCOLO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

REQUERIMENTO

Através do presente o(a) Srfa) xxxxxxxxxxxxxxxxx abaixo assinado, na qualidade de representante togai da

proponente xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. pa-topante da lotação em epígrafe. REQUER c protocolo do Recurso

••3" .n Ural m constante toanwb-xi .ine»c

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de eslima e consideração.

Aieroosamente.

xxxxxixxxxxxxxx. em xxx de *x«*xxxxxxxx de 2013

(nomee assinatura do representante egal da proponente

Obs Este Requenmento tem a finalidade única de, solotar o protocolo de eveniual Recurso contra o
julgamento fmai da licitação, nâo devendo ser apresenlado no envelopede documentação

AV.ANTONrOCUNHA. K4-TONE FAX (43)3545-1222 - |>P S4280-000 - CURIÚVA PR
Preyão Presenci*! r»'Oi;*20l3
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ANEXO VII

Dados riaempresa proponente

Ao Pregoe*oMun<apaf de Cinuva

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos (rs de drato na quafcJade de Proponeme do Drccedimenlo fcolatório. sob a
modalidade PREGÃO PRESENCIAL rr» 13*2013, instaurado por esta Prefeitura, que não possuo parentesco
ate o 3o grau civil (afim ou consangüineo| com servidor público municipal que direta ou indiretamente
participou deste processo licítatório Na hioõtese de rão representar a realdade do que acma oecVc.
valera como confissão de erro substanciai ã muna pessoa ccosidero-me. portanto, como flcluso noartigo 299
do Código Penal (declaração falsa ou diversa dn que devera sei escrita, com ofim de cr arcbngaçoesj

Porserexpressão de verdade firmamos a presente

_ .tm_ de de2013

(nomee assinatura do responsávelda proponentel

AV.ASIONIOUINllA.5ftS fFONf I IX (43) 3545-1222 C>P JU:sU-«00 U Rll \ \ - PR
PrestoPresencial n> oii :n •
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O
MUNICÍPIO DE CURIÚVA £ DE OUTRO AEMPRESA _

Pelo presente instrumento particular de contraio de um lado o MUNICÍPIO DE CURIÚVA. pessoa
jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n ° 76 167.725/0001-30. neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e tunções.- SR
AMADEU DE JESUS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob
o n.° 6.854 553-6 PR e o CPF sob o n° 911.204.629-91. residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua 7 de Setembro. 385 com fundamento na Lei Federal n * 8.666 de 21/06/93,
atualizada pela Lei n.° 8 883. de 08/06/94. e processo Licitatório decorrente do Pregão
Presencial n° 013/2013. neste ato denominado simplesmente Contratante e de outro lado a
empresa XXXXXXXXXXX. com sede na õdade xxxxxxn a ixxxxuxx xxx. CEP xxxxxxx portadora do CNPJ n:
xxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr xxxxxxxxxxxx, residente
e domiciliado na cidade xxxxxxxxx. á xxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxx, inscnto no Cadastro rtn Pessoa R&ca n°
xxxxxxxxxxx e Códula de Identidade RG n* xxxxxxxxxxx, acordam e ajustam o presente Contrato, nostermos da
Lei n° 10520 de 17/07/2002 e do Decreto n° 740 de 15/01/2010. subsidíanamente pelas normas da Lei r*
8.6ô6'93 e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de Licitação modalidade Pregão Presencial
n° 13/2013 pela proposta apresentada pela lotanle e pe»as cláusulas a seguir expressas rteVadoras dos
direitos obrigações e responsabúdades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Opresente contrato tem por objeto a conTataçao de empresa espeoahzada (Pessoa Jurtdea} para a prestação
de serviço de transporte escolar do muncíow de Cunúva - PR. da zona rural, em estradas pavimentadas, nao
pavimentadas e veinaís O transporte escolar se executada na zona rural com destino as escotas na *:ona rural
e urbana,distritos e bairros em veiculo tipo ônibuse microônibus

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO. DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS.

2.1. Peta prestação do objeto ora centraado, o CONTRATANTE oayara 3 CONTRATADA o lac u-atãro. de
conformidade com oseguinte;

AV. ANTOMOCLMIA. Mrf - FONL tA\ (43)3545-1^2 - CCP Sü:«MKXi CUKIL \ A PR

Prciíáu Prcwncal n30l3:UIJ
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Lote Linha
1

Origem Destino Km Valor

Dia

XX

Período r
Alun

ot

Veiculo Média

Mensal 20

dias

Ot XX XX XX XX XX XX XX XX

XX XX XX XX XX XX XX

^

XX XX

1
XX XX XX XX XX XX XX XX XX

r« XX XX XX XX

XX

XX XX XX XX

r" '
XX

i
XX XX XX XX

p

XX XX XX »

I XX XX XX XX XX XX XX XX XX

2.1.1 Otransporte será para alunos e funcionários públicos.

2.2 O valor item da presente contratação é de RS xx. xxx,xx (xxxxxxxxxxxx reais) compreendendo o período
letivo de 200 (duzentos) dias estabelecido no Calendário Escolar para 2013 O CONTRATANTE se reserva o
direito de. a seu critério, utilizar ou nixi a totalidade contratada, inclusive, quanto ao quantitativo de
quilometragem prevista

2.2.1 Fica converwonado qje ao vator está compreendido, alem do lucro toda a despesa pa*a execução
contratual, tais como e sem se «rrtar a custos diretos irbutos incidentes encargos scaats trabalhas,
seguros, materiais, lucro e outros custos necessários ao cumprimento integrai üo objeto, nác cabendo ao
CONTRATANTE quaisquer ônusadicionais.

2.3O custeio das despesasdecorrente do presente obieto correrão à contados recursos das seguintes rubricas
orçamentárias xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx

2.4AContraada oorga-sea acertar, nas mesmas condcõescont*atja*s cs acresc*ncs ousupressões quese
fizerem necessanas. no montante de ate 25% [vinte e cinco por cento) do valor total atualizado do Contrato,
ficando reservado ao CONTRATANTE, o direito de. promover o pedido de veiculo adcional â linha que.
comprovadamente. tiver numero excessiva de alunos e necessitar de outro veiculo, respeitados cs limites
devidos. De acordo com o § 1. art. 65 Lei n° 8.606793. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os
lim-tes estabeteodos em Lei. salvo, as supressões resultantesde acordocelebrado entre as partes

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMPROMISSO

3.1 ACONTRATADA se declara emcondiçõos de prestar os serviços dentro das condições pactuadas noedital,
proposta apresenlada e vinculado ao piesente contrato e de conformidade com a Legís!açno que regem a
matéria contratual, particularmente, as disposiçõesdo Còr!inqo de Transito Brasileiro Lei n° 3.503/97

§ r - No transporte em rcotovias pavimeniadas e nâo pavmeotadas a CONTRATADA se compromete a não
cotocarveícuto com maisde 05 (onco) anos de uso fabricação'.

§ 2o - O veiculo da CONTRATADA que prestará o serviço deverá estar em perfeitas corxíçòes de Irabalho e
bom estado de conservação;

§ 3°- Sàdequipamentos obrigatórios no veiculo destinado dcondução de escolares

AV. ANTÔNIO l UNHA. 165 fONfc l-AX |43l3545t:2í - CCP S4?8IMX)0 - CIR1UYA-PR

Pregio Presencial rf 013/201 *
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I - Pintura de faixa horizontal na cor amarela, cc-n quarenta cei; meTos de largura ã mera altura, em toda a
extensão das partes laterais da carrcceria com dístico ESCOLAR em preto sendo que. em caso de veicu-o de
carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas dever ser invertidas:

H- equipamento regístrador instantâneo inateravC' devciocieade e tempo.

IN - lanterna de luz branca fosca ou amarela disposta nas cxiremxJades da parte supenor daniera e «"«emas
de luz amarela depostas nas extremidades superior da parte t/aseía:

fV - ontos de segurança em números igual a lotação.

V- outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EDO REAJUSTE

4.1 0 faturamento devera serefetivado mensalmen» mediarte Notas FiscacFaturas e serapresentado até o
quinto dia uN de sua emrssào. acorrçarifiado da ptanilia própria fubneadas pela Seeretára Mumcioal da
Educação. Cultura e Esportes pelo Chefe da Divisão de Transporte Escolar e pela Diretora da Escola
beneficiada como transporteescolar

4.2 O pagamento será orn favo- da CONTRATADA, al-aves dos documentos acima referenciados, o qual
occ-reiâ no ora» de xx fxxxxx; dias uleis. após aceitação e atesto das Molas FiscaisTaturas

4.2.1 O Pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancaria em nome da
proponente.

a) Sara obrigatório o uso da nota fiscal eletrônica para as proponentes não optantes pelo simples
nacional, conforme Resolução n° 01 de 19/08/2010.

4.2.2 Aliberação de cada parcela fca condicionada á apresentação de cópia da guia de quitação junto aoINSS
através de CND e da rjjlaçâo junto ao FGTS.CEF. através doCRF.

4.2.3 Para a sorcitação de serviço, o CONTRATANTE ctedecera a informação da exrstenda de recursos
orçamentários e financeiros queindicarão quais os cuantitatvos dopedido

4.2.4 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal oj na fatura será objeto de correção oela
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado

4.3 OCONTRATANTE nao Iara nenhum pagamento à CONTRATADA, ames de paga ou reeoda a cuia que
porventura lhe tenha sido aplicada Caso haja apfcaçao de multa, o valorserã descontado de qualquerfatura ou
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superiO' ao credito
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário

4.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou exímios, bem como a super»er<iència de
disposições legais,quando ocomdas após a data de assinatura deste instrumento, de comprovada *epercjssao
nos preços. ímptoaráoa revsac destes para maisou menos, conforme o caso

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO EDO PRAZO.

5.1 Os serviços deverão ser executados por prorssiond.s habitados e qualificados em veículos devidamente
regularizados, em estrita observànca aos termos da logislaçáo viaente e de acordo com o calendário «colar JVÍ0

AV AVrÒNIOCl NHA. 365 FONE FAX I l?l »M*-I222 - CEP SJZWMmO - CLR1ÜY \~Tí(
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de forma a implemeníar metas de resutados gtobas que alcance índces de reconnecímento cortiabn-iade
ateromento sansfaçao regularidade e efoenoa doserviço.

5.1.1 Ma execução do objeto de*era ser observadas as dHposçôes constantes do Código Je ~an? to Rasteiro
- Lei n° 9 503. de 23 de Setembro de 1997 e do Código de Defesa do Consumidor Lc Federa rT 8078 de
11.D9r90. sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o case.

5.2 A. prestação será conl/alada em regime de empreitada por preço unitário, portanto, sendo efetuados os
pagamentos por preço certo da qufeanMpn efetivamente rodada observando as medições dos raptos cujo
r^antóalrvo quando rào cerespooder as prevsões rears constante do obeto será assegurada a manjtençâo
de acesemos ou supressões nos limites esiarjeteedos em Lei. conforme as medições realizadas

5.3 Otransporte devera ser efetuado nosistema ponto a ponto observando o percurso individualizado de cada
trajeto e, considerando os períodos de aulas, as escolas a serem atendidas e os números de aluno» a seiem
transportados, não sendo considerados para 'ins de medição e pagamento, osdeslocamentos.

5.4 Ocorrendo divergência e-ríre a quilometragem ongnana corstantedeste corlrato e o respectivo re atono de
atividades será realizada medição peto gestor do contrato com acomparhamento da CONTRATADA;

5.5 No curso da execução Co objeto contratual caberá ao CONTRATANTE diretamente eu por rjuem vier a
indicar o direito de fiscalizar o cumpnmento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela
CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE comunicar a CONTRATADA, por escrito, as deteiêncas
por.-entura verificadas naexecução para imediata correção semprejuízo das sançõescabíve s

5.5.1 A ndtoaçào de órgãos e segmentos da sociedade com o fim ce auxíSo à liscateacao do CONTRATANTE
setade dreito do Gestor do Contrato, cuja rjesiçriacâo da*-se-a per ato própro.

5.6 OCONTRATANTE possui amplo direito de fscalizaçâo sotre oserviço executado peia CONTRATADA bom
como sobre as condições de uso do veiculo, cuja avaliação poderá ser atestada ponodicamente pelo
CONTRATANTE e facultalivamente po* representantes da municipalidade, designados pefâ Gestor doContraio,
cabendo á CONTRATADA permilír a livre atuação dos fiscais credenciados pelo CONTRATANTE:

5.7 A presença da fiscalização do CONTRATANTE nao elde nem dirunii a resporsab-aCade da
CONTRATADA

5.8 0 prazo de vigência dos serviços será pelo penedo de 12(dozel meses, observado o Calendário Escolar,
sendo o inicio no pra?o máximo de 05 leinco) dias úteis, conlados da data de assinatura deste instrumento,
podendo ser renovadoconforme acordoonlre as partes.

5.8.1 Fca a CONTRATADA, responsável pela aoreserlaçào no meioda execjçâo fdenire dos 05 (catoo) cas
úteis), da Cartera Nactonal de HaMiiaçao do cordjxr de cada ónfcus em &yitormioade com a l-jis ação em
vigor e com vinculo empreoatioo cem a mesma.

5,8,1 AComprovação de vínculo empregaticio do condutor com a CONTRATADA deve ser feita através de ficha
de registro de funcionário, contraio socai ou contrato de prestação de serviços

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 Construem d-reitos do CONTRATANTE receber o objeto deste cordato nas ccrwkçces avençadas e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionados.

6.2Além das exigências do presente contrato são responsabilidades da CONTRATADA: M.30
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a) Cumpre fcetmente os ccmprurrissos averçados de toma q-je os serviços sejam realizados com esmero e
perte*çào. considerando asdeterminações e especificações do CON*RATANTE e sotoccnaros problemas cue
porventura venham a surgir, relacionado particularmente com oembarque e desembarque dos atures, inclusive,
envidando esforços no sentido de evitar osdissabores ooníto cumprimento das meias e resultados que espera
e derivao objeto;

b) "oca e qualquer pn^stação de setvco não autorizada peto CONTRATANTE ou 'ora de suas incitações e
atem das normas usual-nenre adotadas cj;as despesas correrão por conta da CONIRATAOA;

c) Disponibilizar veículos em perfeitas condições de conservação e funcionamento bem como equipamentos de
segurança obrigatórios, dentro da boa técnica e de acordo com todas as normas e especificações legais
pertinentes, de modo a garanür a necessàna eficácia dos servyços a serem prestados, observando-se ainda, a
mecânica a lataria acessórios e sistemas que o compõem, cuja avaliação seià atestada penrxtoamenie pelo
CONTRATANTE

c.1) Responsabilizar-se irtegraimentc pelas paraisaçces ro decorrer da prestação, e pelos 'jfeiuizos que
causar ao CONTRATANTE e aos escolares transportados, por inadimpemento de qualquer obrigação
contratual, especialmente noque se refere ao regular cumprimento dos horários pré estabelecidos, ben como.
cualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a CONTRATADA em caso de
motivada auserxaa na prestação de se-viço. responsabiUzar-se pete subsMuicàc do condutor ou do veiculo
destinados ac transporte;

c.2) rVo caso de acontecer algum contratempo com o veiculo que estiver prestando os serviços, o
mesmo deverá ser substituído por outro de igual capacidade de passageiros, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas

d) Ser responsável petos prejuízos causados pc acidentes de trabalho ou Canos de qua*jjei e^oe aeu
entendtío quaaquer envetodos devendo arcar e ressarci* os dispêndos com eventuais inoen^açèes em caso
de ações lud-oais devendo amda. por ocasião de assinatura do contato, segurar er companhia
comprovadamente idônea o veiculo objeto da prestação dos serviços contemplando no mínimo, seguro de
v>da; de invalides e de danos conlra teiceíros. com fulcro nos nscosque o objeto oferece, responsabilizanrto-se
lambem pordanos a terceiros

e) Manter-se aluafczado em curso esoeoaUzadc. nos lermos da rr^ularr^lacâo do CONTRAN e demais
Jetjsfacôes vigentes

f} Responsabilizar-se por Atono(s) rao cordjzdoís) som juslificativa cevtda.

g) Prezar integralmente pela segurança de aluno, de forma a estar durante todo o percurso, zelando pela
integridade c conforto dosías) aluros(as), do ponto dé partida ao de chegada desta forma não permitindo o
embarque e desembarque de alunos tora dos locais pré delerrrôriadcs. nâo admitndo a entrada de pessoas
estranhas ao transporte efetuado (carona!: nãodig.r o vetouio quando mgenr qualquer bebida de teor akxjótco.
não fumar no interxx do veiculo e manter o 'Relatórios de Bordo e Listagens de Passageiros' dentre outras
medidas e aitodes necessárias ao bom andamento do serveo prestado aos escolares.

h) Considerar pelo preço conPalado. as despesas relacionadas com a consecução do objeto contratual tais
como e sem se imita* a: custos diretos, trt-jtos incidentes, enca-ges sociais, trabalhistas, segjros. luero e
outroscustos necessários ao cumpnmenlo integral do obieto. nâo cabendo ao CONTRATANTE auarscuer ônus
adicionas;

h.1) Ainadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos sociais, naotransfere ao CONTRATANTE
a responsabilidade por seu pagamento:

AV. ANTÔNIO (-l.NHA.365 KJNf FAX<43)3545-1222 - CEP 84?X0-00fl - CURIÚVA-PR
Pregio Prctcm-ial ir* 013 3011
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i) Sujeitar-se às disposições do Código de Transito Brasileiro - Lei n° 9 503 de 23 de Setembro de 1997 e do
Código de Proteção do Consumidor instituído pela Lei n* 8.078. de 11 de setembro de 1990. sem prejuízo de
ousas medidas cabrveis e previstas em tal espeoai quando for o caso

j) Manter durante a execução do contraio as condições que ensejaram sua contratação, e não transferir a
outrem. no todo ou em parte os serviços objeto desta contratação sem prévia o expressa anuência do
CONTRATANTE

6.3 Além das exigências do presente contrato são resportsa&tdades doCONTRATANTE

a) Prestar as informações e esclarecimentos atmentes ac objeto que venham a serem secadas pela
CONTRATADA, no sentido de proporcionar todas as condições para cue a licitante possa desempenhar os
sermços. dentro das normas do Contrato

b) SodcSar os serviços conforme ocalendário escolar deste CONTRATANTE por rtermedn da Coordenação
Municipal de Transporte Escolar;

c) Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo suslar. mandar fazer ou desfazer qualquer serviço quando o
mesmo nâo estiverdentrodas normas e especificações;

d) Promover por intermédio de agente púbico haW*ado a fiscafczaçâo da prestação do serviço com o *m de
medição dewda inclusive, matando em registro prOpno, as fatias detecladas e exigindo medidas corretivas por
parte da CONTRATADA.

e) Notificar a CONTRATADA, fwando-lhe prazo para correção de cuasqucr irregularidades encontradas
prestando os esdarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados na consecução
contratual

f) Efetuar c pagamento â CONTRATADA, dos valores efetivamente comprovados airavês de medição da
quilometragem efetivamente realizada

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES EDA RESCISÃO

7,1 Ressalvados os casos tortjitos ou de torça maior definidos na legislação CM, desde que cevdamente
comprovadas e acertos pelo CONTRATANTE, se a CONTRATADA atrasar o transporte atem do limite da
razoabiltdade e proporcionalidade, ou mesmo provocar a inexecuçâo de parte do objete, sofrerá nula diàna de
10% Idez por cento) do vator do km por hora de atraso ou de inexecuçâo. O não cumprimento deste
CONTRATO suieitara a CONTRATADA a todas as penalidade» previstas na Lei 8666793. 10 520702. bem
como em todas as penalidades e sanções previstas neste Edital de licitação do Pregão Presencial n"
001113,nos termos e procedimentos ali especificados

7.3 Aiém das jâ especificadas neste instmmenlo sujeita-se a CONTRATADA inadimplente a* demais
penalkjades previslas nos artigos 86 a 88 da Lei federal ne8 666*33 sem prejuízo de outras medidas cabves
preconizadas noCódigo de Defesa de Ccrtsumidor Lei=ederalne 8078 de 1t-TOSO

7.4Os valores das multas serãodeduzidos dos pagamentos a quea CONTRATADA tiver direito ou irscntos na
divida atrva e cobradas judicialmente, na forma autorizadapelo § 3" do art 86 da Lei Federal n* 8 666/93 com
demaisalterações.

I • (
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7.6 Este ajuste poderá ser rescmdido também, se aCONTRATADA transferir aterce<ros. no lodo oj em panes
i*esto de presente contrato sem previa e expressa autorização do CONTRATANTE bem as&m se a

execução nao atender as especificações contratadas ou estiver em desacordo com as normas legal e
usualnente adotadas na áreade transportes

7.7 Por mctvo de força maior, fato superveniente ou falta de recursos franceiros oodera o CONTRATANTE
suswnder c contrato por prazo irxteiermmado. unilatcralmen-e. mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias a

Parágrafo Único - ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de resosâo
aomrtflratva previstano art 71da Ler n*8 656-93

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

8.1 Atroca eventual de doaimeotos e cartas entre as partes contratantes sera feita através de protocolo
>•: j-a outra fema se a :c siderada cc nc prova de xinga [hdrxuMntoec i Wtas

CLAUSUU NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL EDOS CASOS OMISSOS

91 O presen-e instrumento contratual rege-se pelas rJspos>çoes da Lei ri* 10520 de 17-O7í2002
subsoianarnerue, pela Lei n° 8666/93. suas alterações e pelos preceitos de direito público aplicando'
igualmente, apresente relação os demas atos legislativos enormatizadores de ordem pública pertinentes

9.2 Os casos es*uaçoes omissos serão resolvtdos de comum acordo respwtado as d<srx>siçoes da Legolacâo
cens-are des:í :;.i:-.n -.-.;. .-icos :.-: ,-e^.:,, t- .•• •-i. L:.-,i._v ^ ^JMM SufMvameoll 09
princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito pnvado. na forma preconizada pelo art 54
combinado como ínc XII do art 55 da Lei 8 606/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 Fica eleito otoro da Comarca de Curiúva para dminir dúvidas ou questões oriundas do presente Contraio

Epor estarem lustas e contratadas, as partes asariam o presente Instrumento Contraiu*, por a e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito na p-esença das testemunhas
abaixo.

P3E==iTURA DE CURJUVA em

xxxxxxxxxxxxxxxx
Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretario Municipal do xxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXX

CPF xxxxxxxxxxxxxx

.de

Testemunhas:

XXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

XXXXXXXXXXXXXXXX

Assessor Jurídico

XXXXXXXXXXXXXXX

CPF XXXXXXXXXXXXXXX

AV. ANiOMOCLNHA. 365 - TONE FAX <4í> 1545-1222 CfcPí-UWuMH) - CtmiVÁ"^
Preffc Presencial n"0U/201J
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2013

37

Senrxjr Liotante

Visando comunicação tutura entre o Município de Cunúva Estado do Paraná e essa empresa, solicitamos que
V.S.a preencha o recibo de entrega de edital abaixo e remeta-o a Prefeitura Municipal de Curiúva através dofax
n°(43) 3545-1222 ou e-m»l deptocompras@curiuvi.pr.gov.br O nâo envio deste recibo exime o Município
de Curiúva da comunicação de evenluas retitcacíes cconidas no mstrjmenio convocatório, bem como de
qJ3iscuer informações adtoonars

Razão Social <tíM&i9 ^<7eà s7?ê*ào%,*^&e&W & &il°t dhW
CNPJ n- OL ItU (U/CVCI- OO
Endereço ÚJ-! wWr^W/ /ftf*tA/&/£Q Tfoi*
Cidade _[_&QuJ<M Estado t$&<*AS*Í
Telefone Üti) á/6'^CO Fax 1^1 %%l&lié>>

Norie -4£&' ± A M*£ E-mail fcdWo,/^ 0>J&ãirír &W
Retiramos nesta data. na sede da Prefeitura Municipal de Cunúva. Avenida Antônio
Cunha. 365 Centro Cunúva-PR cópia do instrumento convocatório da licitação acima
identificada

Local ü&*m& s^e. 01- - 0&- te'3.

AV. AN IOMO CUNHA. 365

aj Wi->-u -JL--
Assnatgra

•B&tf"

ÍONK FAX (43) 3S4S-I222 CFP 84280000 - CUR1UV A - PR

Pregão Presencial n°013*2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
3y

Sente Licitante.

ESTADO DO PARANÁ

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2013

Visando ccrnuntoação futura entre o Municio» de Cunúva Estado do Paraná e essa emoresa sdritamos que
VSa preenofiaorecibo de entrega de editai abaixo e remeta-o aPrefeitura Municipal de Cunúva, através do fax
n" (43) 3545-1222 ou e-mafl: deptocompra9@curiuva.pr.gov.br Orão envio deste recibo exime o Município
de Curiúva da coriuneacão de eventuais reúltoaoses ocorridas no instrumento convocatonc. bem como de
quaisquer informações adicionais

Razão Sooal W^ *&***&* LjMj^
CNPJ n° Q>> ^Z^.ÍICUiooVt-S^ .
Endereço Av M^trA-. P*à*<, (L^^o^ «j/v
Cidade Stlaujtf ÁK% Estado 3»

FtoroeKtíí*/ ItJ^àjJjUr*»*- .E-maii&^a^tíã

Retiramos nesta data, na sede da Prefeitura Municipal de Curiúva. Avenida Antônio
Cunha. 365 Centro Curiúva-PR cópia dojnstrumento convocatório da licrtaç&o acima
identificada

*3 nià K feo. &>t3

V

!•»

~ÃV~ÃN JOMO CUNHA. 365 - FONP. FAX (4313545-\222 - CbP 8428H-00U - CURIÚVA PK
pROte PrcwncMl n"013'2011
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Senhor LttH*

PRI \ EITURA MUNICIPAL DL CURIÚVA
1 ATADO DO PARANÁ

DE RETIRADA DE EOITAL

PREGÃO PRESENCIAL N« 13/2013

Visando comuncaçao futura entre o Muncipo de Curiúva Estado do Paraná e essa empresa, solicitamos que
VS.a preencha o reato de entrega de edíal abaxo I remeta-o a Prefeitura Municipal de Cunúva atravésdotax
n° (43) 3545-1222 oue-mail deptocompras@curiuva.pr.govJh O nâo envio deste recibo exime o Mun<ipo
de Curiúva da comuncaçao de eventuais retifcaçoes ocorridas no instrumento convocatório, bem corro de
quaisquer infonrsoóes adoonals.

Razão Socai

CNPJ n" _JO_£*4 . *f O/O&Q '- *!*•&
'f&<A&&\AM **A&.*r^/*p ^^t^uA-9^0 éO&c&*dr£ *&^Gé»&*7£

Telefone

* ^*Endereço4_^^2_
Cidade -Jvt&mP- éo^

U "^ ^ . "> 1*&Estado y^W~ ~&Qw>-4-<0
'5. è^l*ZGSCG 3 Fax 'S- j^^^fj

Nom« X*^ú^ TO^y^-ê^C E-mall 6&**-*»>•*,% Q <£ '-&»-i vu

Reliramos nesta dala. na sede da Pretertura Municipal de Cunúva, Avenida Aniôn-o
Cunha. 365 Centro Curiúva-PR cópia do instrumento convocatório da licitação acima
jdentrfcada

Local '-<'V\wa/^>' Data gV^Aj

"XAá*r~inatura

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 FONL FAX<4?» 1545-1222 - CFP lM'80-nou
Prcyio PfttCTKÍ-1R* 013401?

ci:kiuva-i»k
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ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2013

CMUNICÍPIO DE CURIÚVA Estado do Paraná através da Comissão de Lofâçao de conformidade com
aLei Federal N» 8666/93. toma público Que foi cancelada alicitação sob amodalidade Pregão Pfes*K*
n° 013/2013 a partir da data da publicação deste, que visava acontratação de empresa esoeoaiizada
Pessoa Jurídica* para aprestação de serviço de transporte escolar do município de Cunúva -PR, na zona
rui» em estradas pav-rentadas nao pavrontadas e«rae por razoes de interesse pttfcQjtecwrer*
de talo superveniente derdamenie ccmprovatíc, justrftcado eautorizado pela Admn.straçao Pubfcca

Curiúva, l£d^vjjMro Ce 2013

PAUlÍMARCOS DA SILVA
Presiden'.»

AMADEU DB^SUS DA SILVA
Vunopai

AV AinOMtoCWBÀjW - THuEPAX(^)3M5-l^ CD-M2W4W - CtRIUVA
1'rcgao Presencial nc 013'20U
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ESTADO DO PAKAKA

AMBOOE W>C£UI»*TO OE UCfTAÇAO-PMGÀOWI£SENCULW 9i3ffl013
OMUNICÍPIO DE CURIÜVA. Estado do Paraná, atreves da Ccvti^ fc Ucaacao.«con
•ormiüerJecc» a L* Federa ^

rtcdürtóúe Pregão Presença! a- 013G0U «per» cacteaaputararàDdt^Quev&ava
a conaataçao * empresa espKMbad» (Pessoa Jurírjcai p« a r*testacao *-^o *
Bwspafc escolar dorrairKlpB^
^P"vraei*adesevian»pM^^
•i.,» • ^n—~i- |--—--rfr |- Tunrrrli i.iii íMfcÉ.n»>i ruma.
Curta», 19de feverem?de 2013

MULO MARCOS DA SILVA
Prwidann da CPL

AalADEU OE JESUS DA8&M
Prataflo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
E81AOOOO PARANÁ

AVISO DE IICITAÇAO
EOITAL DE PREGÃO PRESEUCIAL N- 14/2*11

OMUtHClPlO DE CURIÚVA, Estado do Perao*. através flo Pregoeire. de coo-
tomMaéa cm • Lei Federal N* 10.S2Q/2002. Decreta federal n" 5S04/20K e
saOsi<torieaicrne. asLefc federais H' 8.666/93 e 8.M3/94. tome pubhco ove se
encontra a disposição dos interessados, a partir da data da publicação desie,
ate as 17h30min horas do dia 0*703/2013, oEdital de Pregão Presencial n' 14/
2013 para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
técnicos esftetiabrados. relativo a reestruturação e implantação de plano de
cargos, carreiras e salários do Município de Catara, assa* como reformulação
da estrutura admirnstraiiva do Município de Curiúva. envolvendo o recadastra-
menio geral dor» servidores públicos, acriação das descrições de cargos edas
estruturas de remuneração e Gratificações, loroanflo-as alinhadas as necessida
des e estratégias da organuacao. iaduiedo a reehzecao de pesquisa salarial,
impacto linanceiro-orçamentarlo e estabelecer mstmeeotos de avaliação de
desempenho e luncional dos colaboradores, conforme as especificações cons
lantes do ANEXO I • Termo de Relerência do Edital.
Aabonava dos envelopes seta as 08h30m.n do dia0U03-2013 na sala de reuni-
fies da Prefeitura Munkrpei de Curwva • PR
Oedital encontra-se 8disposição dos interessados no site viww.curiova.pr.gov br/
licitações e na Praieilura Municipal de Curluva a Avenida Antônio Cunha. 365-
Centro. CuriUva • PR, no horério comercial.
CuiiUva. 19 de fevereiro de 2013

PAULO MARCOS DA SILVA
Pregoeiro

AMADEU OE JESUS DA SILVA
" ilo •
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